LEI Nº2465 DE 03 DE MARÇO DE 2004.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 01 (UM) PROFESSOR, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a contratar temporariamente 01 (um) PROFESSOR, em razão de excepcional interesse público, pelo prazo de até 06 (seis) meses, a contar de 01 (um) de março de 2004, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em conformidade com os artigos 232, 233 e 234 da Lei n.º 1586/93 e suas alterações.


Art. 2º - O contrato de que trata o artigo 1.º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contrato os direitos previstos no artigo 236 da Lei n.º 1586/93 – Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.01.12.361.0047.2005 – 3.1.90.04.02 – código 504

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


  VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração               
          Prefeito Municipal

